
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECjiETA]UA

Processo Na. Exercício de

ASSUNTO

Nome

AUTUACAO

Aos dias do mês de 20...:.-, nesta cidade de Jaguariúne
na Secretaria da Câmara Municipal. autua o processo acima referido como adiante se vÉ
Do que para constar, faço este termo
Eu, , Secretário. a subscre-
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PROJETO DE LKiN'(0;gV20i7

Dispõe sobre .as diretrizes
oiçam
dá outras Drovidêncj4&

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei:

DAS DIRETRIZES

Art. I' Ficam estabelecidas, para a elaboração do orçamento do Município,

relativo ao exercício de 2018, as Diretrizes Orçamentárias, obedecidos aos princípios

estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no que couber, na Lei Federal

n' 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do

Município

Art. 2' A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2018, cuja

execução obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta lei, abrangerá os Poderes Legislativo

Executivo e Autarquia.

Art. 3' Os programas aprovados por esta lei constarão obrigatoriamente no plano

DÁ PROPOSTA OR(AMENTARIA

Art. 4' O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder

Legislativo, conforme estabelecido no art. 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei Federal n'

4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de:

1- texto da lei;

11 -- Anexo 1 -- Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias

economicas:

/
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111-- Anexo 2 -- Consolidado por Natureza da Despesa Sintético;

IV Anexo 2 Natureza da Despesa por Orgão;

V -- Anexo 2 -- Natureza da Despesa por Orgão e Unidade;

Vl-- Anexo 2 - Orçamento da Receita;

Vll-- Anexo 2 -- Orçamento da Receita -- Fonte;

Vlll-- Anexo 6 -- Programa de Trabalho por Orgão e Unidade;

IX -- Anexo 6 -- Consolidado por Programa de Trabalho;

X Anexo 7 Demonstrativo de Funções, Subfünções e Programas por Ações;

XI -- Anexo 8 -- Demonstrativo de Funções, Subftinções e Programas conforme o

vínculo com os recursos;

Xll-- Anexo 9 -- Demonstrativo da Despesa por Orgão e Função;

Xlll QDD - Quadro Detalhamento da Despesa;

XIV da receita arrecadada nos 03(três) últimos exercícios anteriores aquele em

que se elaborou a proposta.

Art. 5' A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes orçamentárias e aos

princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas

fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 6' As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas

parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores

competentes da área.

Art. 7' A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão

da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal,

atenderá a um processo de planeamento permanente, à descentralização e à participação

comunitária

Art. 8' A proposta orçamentária para 2018 conterá as metas e prioridades da

Administração Municipal, obedecendo-se o seguinte:

1 -- as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite

âlxado para o exercício em curso, corrigidas monetariamente, considerando-se o aumento ou

diminuição dos serviços prestados;

11 -- na expectativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício,

bem como, os efeitos das modificações na legislação tributária veriâlcada neste;
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111 conterá reserva de contingência de, no mínimo, 0,1%(zero vírgula um por

cento) da Receita Corrente Líquida, que servirá para atender pagamentos imprevistos,

inesperados e contingentes confomie dispõe o art. 5', 111, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV -- fica o Poder Executivo, autorizado a remanejar a reserva de contingência

como reforço orçamentário, caso não ocorra à condição disposta no inciso anterior nos primeiros

06 (seis) meses do exercício.

Art. 9' A lei orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da

receita, atenção aos princípios de

1-- prioridade de investimentos nas áreas sociais;

11-- austeridade na gestão dos recursos públicos;

111 -- modemização na área governamental;

IV -- equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária.

Art. 10. Não sendo devolvido e aprovado o autó@afo de lei orçamentária até o

início do exercício de 2018 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta

orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12(um doze

avos) em cada mês, da proposta encaminhada

DO ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 11. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice

de inflação apurada nos Últimos 12(doze) meses, a tendência e o comportamento da arrecadação

municipal, mês a mês, na confomaidade dos Demonstrativos que dispõem sobre as Metas Fiscais

do Município

$ 1' Na estimativa das receitas fiscais do Município, foram consideradas

l as isenções temporárias que dispõe a Lei Complementar Municipal n' 34, de

22 de fevereiro de 1996, que isenta o titular do loteamento, por ocasião do parcelamento de solo

urbano, do imposto sobre a propriedade territorialurbana;

11 -- as remissões de juros e correção monetária, legalmente instituída através de

incentivos fiscais com vigência para o exercício de 2018;

111 -- as isenções dispostas na Lei Complementar Municipal n' 37, de 16 de maio

de 1997, devidamente alterada pela Lei Complementar Municipaln' 200, de 02 de dezembro de
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2011, que isenta das taxas e do imposto sobre a propriedade predial e tenitorial urbana, o

aposentado e pensionista, titular ou usufrutuário de imóvel em determinadas condições

especificadas no art. I' da lei;

IV os descontos na ordem de até 10%(dez por cento) concedidos aos

contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única;

V -- as imunidades e isenções dispostas nos ans. 34, 58, 89, 93, 94, 132, 160, 170

e 198. da Lei Complementar Municipal n' 4, de 20 de dezembro de 1991(Código Tributário
Municipal) e na Lei Complementar Municipal n' 127, de 27 de agosto de 2007, e suas alterações;

Vl-- as isenções dispostas no art. 3', da Lei Municipaln' 1.487, de 30 de junho de

2003, que trata das licenças para construção de unidades unifamiliares com área não superior a

70m2

Vll descontos de 50%(cinquenta por cento) para Imposto sobre Propriedade

Predial e Territorial Urbana -- IPTU e das Taxas de Serviços de Limpeza Pública para os

contribuintes que mantiverem hortas em suas propriedades, sejam comunitárias ou individuais;

Vlll -- isenção de tnifa de água e esgoto para instituições qualificadas como

Organização Social;

IX -- isenção aos Microempreendedores Individuais -- MEI de pagamentos das

taxas de licença dispostas no artigo 132, Vll, da Lei Complementar Municipal n' 04, de 20 de

dezembro de 1991(Código Tributário Municipal), e na Lei Complementar Municipal n' 158, de

OI de março de 2010;

X -- suspensões com processo em juízo com liminar suspendendo a cobrança de

conservação de estudas;

XI isenção de ISSQN para o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais

Populares, vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal, confomle Lei

Complementar Municipaln' 147/2009;

Xll -- isenção de Taxa de Licença para execução de Obras particulares vinculados

ao Programa Minha Casa Minha Vida do Govemo Federal, conforme Lei Complementar

Municipaln' 147/2009;

Xlll -- isenção de ITBI incidente a primeira transmissão do imóvel vinculado ao

Programa Minha Casa Minha Vida do Govemo Federal, conforme Lei Complementar Municipal

n' 147/2009;
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XIV isenção de Taxa de Poder de Polícia administrativa, bem como, da

correlata expedição do "habite-se" ou da certidão de conclusão de obras, aos empreendedores,

pessoas físicas e/ou jurídicas, que se enquadrem no art. I', da Lei Complementar Municipal n'

147/2009:

XV -- isenção de IPTU nos casos enquadrados na Lei Complementar Municipal n'

236, de 16/09/2013 (IPTU VERDE)

g 2' Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações

da legislação tributada, incumbindo à Administração o seguinte:

1-- a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

11 -- a atualização da planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença

entre as alíquotas nominais e as efetivas;

111-- a expansão do número de contribuintes;

IV -- a atualização do cadastro mobiliário e imobiliário fiscal

Art. 12. Com o objetivo de sintetizar as informações relativas aos programas

govemamentais a serem priorizados, nos termos do inciso IV, do art. 33, da Constituição

Estadual, integram esta lei:

Anexo V -- Descrição dos Programas Govemamentais/Metas/Custos para o

exercício por Orgão;

Anexo V -- Descrição dos Programas Govemamentais/Metas/Custos para o

Exercício por Programa;

Anexo VI -- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do

Programa Govemamental;

Anexo VI A -- Demonstrativo de Programas e Ações Por Orgão e Unidade
Físico e Financeiro.

Art. 13. O Anexo de Metas Fiscais é composto de:

a) Tabela 1 -- Metas Anuais;

b) Tabela 2 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

c) Tabela 3 -- Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Fixadas nos 03 (três)

exercícios anteriores;

d) Tabela 4 -- Evolução do Património Líquido;
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e) Tabela 5 Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com alienação de Ativos

f) Tabela 6 Projeção Atuarial RPPS;

g) Tabela 7 Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita;

h) Tabela 8 -- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Art. 14. Para cumprimento do disposto no artigo 4', da Lei de Responsabilidade

Fiscal, integra esta lei, metodologia e memória de cálculo das Metas Fiscais e o Anexo de Riscos

Fiscais

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 15. Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder

Executivo se incumbira do seguinte:

l estabelecer programação ânanceira e o cronograma da execução mensal de

11 publicar até 30(trinta) dias após o encerramento do bimestre, Relatório

Resumido da Execução Orçamentária, verificando o alcance das metas, e, se não atingidas:

deverá realizar cortes de dotações;

111 -- a cada quadrimestre, os Poderes Executivo e Legislativo emitirão Relatório

de Gestão Fiscal

IV -- os planos, L.D.O., orçamentos, prestação de contas, parecer do TCE, serão

amplamente divulgados, inclusive na /n/e/"ne/, e âlcará à disposição da comunidade.

Art. 16. O desembolso dos recursos ânanceiros consignados à Câmara Municipal

será íêito até o dia 20(vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 17. A execução orçamentária obedecerá ao seguinte:

1-- os proyetos em fase de execução terão prioridade sobre novos prqetos;

11 -- a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 02(dois) seguintes,

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentánas e a pelo menos uma das seguintes

condições:
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a) demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita da lei

orçamentária, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da

lei de diretrizes orçamentárias;

b) estar acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de

receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação

de tributo ou contribuição;

111 o Município aplicará, no mínimo, 25%(vinte e cinco por cento) de sua
receita resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo prioritário o

ensino flmdamental e a educação infantil, nos ténias do $ 2', do art. 211 e 212, capuz, da

Constituição Federal;

IV o Município aplicará, no mínimo, 15%(quinze por cento) de sua receita

resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento da saúde conforme dispõe a Emenda

Constitucionaln' 29, de 13 de setembro de 2000;

V -- o pagamento de pessoal e encargos terão prioridade sobre as ações de

VI -- as despesas com pessoal da administração direta e indireta âcam limitadas a

54%(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e a 6%(seis por cento) para o Poder

Legislativo, do valor da Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar Federal n'

101, de 04 de maio de 2000;

Vll a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e filnções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como, a admissão ou

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos da administração direta e indireta, poderão

ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas

de pessoale aos acréscimos dela decorrentes, obedecidas ao limite fixado neste artigo.

Art. 18. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão

remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas

Art. 19. Os tributos, cujo recolhimento pode ser efetuado em parcelas, poderão ser

corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela legislação municipal.

Art. 20. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação

orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso.
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Art. 21. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento do

disposto no art. 16, $ 3', da Lei de Responsabilidade Fiscal, para aquisição de bens e serviços,

aquelas cujo valor não ultrapasse a 03(três) vezes os limites dos incisos le 11, do art. 24, da Lei

Federaln' 8.666, de 21 dejunho de 1993.

OisPosiCOKS GERAIS

Art. 22. O Executivo poderá contratar operações de crédito por antecipação da

receita até o limite de 15%(quinze por cento) da receita corrente líquida estimada para o

exercício

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a:

1 -- contratar operação de crédito, junto às instituições financeiras, nos moldes da

Resolução n' 043, de 21 de dezembro de 2001, com alterações trazidas pela Resolução n' 003, de

02 de abril de 2002, do Senado Federal;

11 abrir créditos suplementares e especiais até o limite de 10%(dez por cento) do

orçamento da despesa, confomie art.43, $ 1', da Lei Federal n' 4.320/64;

111 -- realizar remandamentos, transposições e transferências, até o limite de 20%

(vinte por cento) do orçamento da despesa, desde que os recursos secam resultantes de anulação

parcial ou totaldas dotações orçamentárias;

IV poderá, por decreto, realojar até 20%(vinte por cento) dos recursos

orçamentários, entre dotações de um mesmo programa, no âmbito da mesma unidade

orçamentária e dentro da mesma categoria económica de despesa, com a finalidade de f'açilitar o

cumprimento da programação aprovada nesta lei;

V -- incluir novos programas através da abertura de filncionais programáticas na

Execução Orçamentária, desde que garantida à existência de recursos próprios ou de outras

esferas de govemo ou entes públicos da Federação

Art. 24. O Poder Legislativo é autorizado a abrir créditos suplementares,

remanejamentos, transposições e transíêrências, até o limite de 20%(vinte por cento) de seu

orçamento da despesa, desde que os recursos soam resultantes de anulação parcial ou total das

dotações orçamentárias
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Art. 25. Poderá ser criado, aumentado ou desmembrado o quadro das secretarias e

unidades orçamentárias, obedecidos os critérios legais.

Art. 26. Fica o Poder Legislativo autorizado a propor reforma de sua estrutura

administrativa por meio de Proposições.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda financeira, a título de

contribuição, à Associação Brasileira de Preservação Ferroviária -- ABPF, visando a mão-de-

obra, administração e gerenciamento tendentes à construção e manutenção, com a ânalidade de

Jumenta- as atividades culturais e hrÍsticas do Município.

Art. 28. O Executivo poderá conceder ajuda financeira às entidades filantrópicas,

sem fins lucrativos, com registro no Conselho Municipal específico e que tenham, pelo menos,

12(doze) meses de existência e funcionamento

Parágrafo único. As disposições do art. 28 desta lei serão observadas sem prquízo

do cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei Federal

n' 13.019, de 31 dejulho de 2014, quando aplicáveis aos municípios.

Art. 29. O Poder Executivo poderá firmar contratos, inclusive de gestão,

convênios, termos de cooperação, parceria ou de compromisso, com outras esferas de govemo,

fundações, autarquias, entidades proâssionalizantes, entidades sem gins lucrativos e entidades

qualificadas como Organizações Sociais, para o desenvolvimento de seus respectivos programas,

prioritariamente nas áreas de educação, saúde, trabalho, segurança, habitação, assistência social,

saneamento básico, agricultura e meio ambiente, esportes, turismo, cultura, trânsito e transportes,

bem como participar de consórcios que visem objetivos comuns dentre os retro citados, inclusive

com cessão de servidores públicos concursados com ónus para origem

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, quando interventor de

ajuste, contrato ou convênio, receitas financeiras a entidades executoras, regularmente e
nomeadas nos instrumentos retro mencionados

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, através de
instrumento competente, espaço, pessoal e materiais necessários, visando a manutenção dos

serviços do Instituto Nacional de Seguridade Social -- INSS, da Junta Militar, do Tribunal
Regional Eleitoral e Delegadas Regionais do Trabalho.
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Alt. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com

estabelecimentos de ensino superior, a 6lm de instituir o Programa Municipal "Universidade para

Todos", visando conceder bolsas parciais de estudo a alunos inscritos nos cursos de graduação.

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a realiza desapropriações que visem

implantar e/ou corrigir ruas, avenidas, praças e locais para prédios públicos.

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriações que visem a

construção de núcleos de casas ou conjuntos habitacionais populares.

Alt. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar convênios com as

agências da rede bancária do Município visando agilizar as atividades de recebimento e

pagamento junto aos respectivos contribuintes e fomecedores

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com outras esferas

de govemo, disponibilizar pessoal, materiais, combustível, bem como, conceder benefícios,

auxílios, abonos e ./)/o-/aZ)ore a servidores, visando a manutenção dos serviços das polícias civil

e militar instaladas neste Município, e apoio às atividades da administração municipal.

Art. 37. Fica o Poder Executivo, conforme dispõe o art. 71, da Lei Federal n'

4.320/64, autorizado a instituir Fundos Especiais, visando propiciar apoio e suporte ânanceiro às

políticas e diretrizes, determinadas pelo Município em conjunto com os Conselhos Municipais,

com atuação prioritária nas áreas de educação, saúde, trabalho, segurança, habitação, assistência

social, saneamento básico, agricultura e meio ambiente, esportes, turismo, cultura, trânsito e

transportes.

Art. 38. Fica o Poder Executivo, autorizado a formalizar convénios, repassar

recursos financeiros, alienar, e a doar glebas de terras a Cohab Bandeirante, bem como, alienar,

por doação, bem imóvel à Caixa Económica Federal, com a ânalidade de construir núcleos de

casas ou conjuntos habitacionais populares.

Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar convênios com as

agências bancárias do Município, facultando aos servidores municipais a realização de

empréstimos financeiros consignados em folha de pagamento.

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com outras

esferas de govemo, visando conceder gratificações, benefícios e auxílios destinados a servidores

municipalizados das áreas da sande. educação e segurança
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Art. 41. Ficar o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros à

Autarquia Municipal.

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder anualmente, abonos e

reajustes salariais aos servidores públicos.

Art. 43. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénio e

termos aditivos com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, objetivando a cessão de

servidores municipais e estagiários, sem prquízo de vencimentos ou salários e demais vantagens,

para prestarem serviços junto ao Tribunal, sem ónus a este, que serão designados exclusivamente

para as Unidades Judiciárias instaladas na Comarca a que pertencer o Município de Jaguariúna

Art. 44. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder servidores

municipais e estagiários à Autarquia Municipal

Art. 45. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, a título de contribuição,

recursos financeiros à Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, visando

fomentação de serviços de apoio à pequena e micro empresa.

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio e termos aditivos

com a Secretaria da Receita Federal objetivando o desenvolvimento de programa de cooperação

técnico-fiscal dirigido ao aperfeiçoamento do planejamento e execução da fiscalização e

cobrança de tributos federais e municipais

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, a título de contribuição,

recursos financeiros ao Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas
FUNDOCAMP

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar o usuário de transporte

coletivo, das tarifas de serviços cobradas pelos permissionários de transportes coletivos do

Município

remoção de lixo:

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a isentar o tributo "imposto sobre a

propriedade predial e territorial urbana'' e taxas municipais ao proprietário de imóvel que tenha

sido inventariado ou tombado.

Art. 51. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma gratiâcação por risco

de morte para o servidor ocupante de emprego público de Bombeiro Civil Municipal, Guarda

Art. 49. Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar parte do tributo "taxa den IJ H(l( UDS r]
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Municipal, Coordenador de Operações, Diretor de Guarda Muniçipa[, Vigia e Vigi]ante, e de

risco por acidente a Motorista de Ambulância

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a 6omlalizar Tendo de Cooperação

Técnica com empresa especializada visando modernizar o controle de empréstimos consignados

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir Consórcio Público

Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e

Jundiaí -- Agência Reguladora PCJ e repassar-lhe recursos Êlnanceiros a título de contribuição.

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a fomecer cartão alimentação para os

servidores municipais.

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de

cooperação, parceria ou de compromisso com outros municípios, visando a realização de partos e

atendimento médico em geral.

Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a protestar em cartório, os devedores

inscritos em dívida ativa, bem como, a sua inscrição em Serviços de Proteção ao Crédito -- SPC e

SERASA

Art. 57. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos ânanceiros ao

Fundo Municipal do Meio Ambiente -- FMMA.

Art. 58. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir consórcio com a CONSAB

Saneamento Ambiental, bem como, contratar serviços complementares como coleta manual e

mecanizada, transporte, transbordo e destinação anal dos resíduos sólidos, higienização e

manutenção dos containers, locação de máquinas e caminhões e mão de obra para limpeza e

varrição, repassando recursos financeiros pelos serviços prestados, a título de contribuição

DA ADMINISTRACÀOINDIRETA

Art. 59. A receita da Autarquia instituída por este Município, quando em efetivo

exercício, será realizada mediante arrecadação dos serviços de água, esgoto, ligações e outros

serviços, multas, rendas paüimoniais, alienações, transferências govemamentais e repasses do

Município, na comia da legislação em vigor e das especiâçações constantes no Anexo 2, da Lei

Federaln' 4.320/64.

Art. 60. A Autarquia instituída por este Município é autorizada a
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1- abrir créditos suplementares e especiais até o limite de 10%(dez por cento) do

orçamento da despesa;

11 realizar remanejamentos, transposições e transferências, até o limite de 20%

(vinte por cento) do orçamento da despesa, desde que os recursos sejam resultantes de anulação

parcial ou total das dotações orçamentárias;

111 -- contratar operações de crédito, junto às instituições financeiras, nos moldes

da Resolução n' 043, de 21 de dezembro de 2001, com alterações trazidas pela Resolução n' 003,

de 03 de abrilde 2002, do Senado Federal

Art. 61. Fica a Autarquia instituída por este Município, autorizada a criar:

desmembrar ou aumentar as unidades orçamentárias, obedecidas os critérios legais

Art. 62. A Autarquia instituída por este Município poderá, mediante prévia

autorização legislativa, conceder ajuda financeira a entidades filantrópicas, sem âns lucrativos,

referentes ao meio ambiente, com registro no Conselho respectivo e que tenham, pelo menos, 12

(doze) meses de existência e üncionamento.

Art. 63. A Autarquia instituída por este Município poderá firmar contratos,

inclusive de gestão, çonvênios, tempos de cooperação, parceria ou de compromisso, com outras

esferas de govemo, entidades proâssionalizantes, entidades sem âlns lucrativos e entidades

qualificadas como Organizações Sociais, para o desenvolvimento de seus respectivos programas,

prioritariamente nas áreas de saneamento básico e meio ambiente, bem como, participar de

consórcios que visem objetivos comuns dentre os retro citados.

Art. 64. Fica a Autarquia instituída por este Município, autorizada a formalizar

convênios com as agências da rede bancária do Município, visando agilizar as atividades de

recebimento e pagamento junto aos respectivos contribuintes e Êomecedores

Art. 65. Fica a Autarquia instituída por este Município, conforme dispõe o art. 71,

da Lei Federal n' 4.320/64, autorizada a instituir Fundos Especiais, visando propiciar apoio e

suporte financeiro às políticas e diretrizes, determinadas pelo Município em conjunto com os

Conselhos Municipais, com atuação prioritária nas áreas de saneamento básico e meio ambiente.

Art. 66. Fica a Autarquia instituída por este Município autorizada a formalizar

convênios com as agências bancárias do Município, facultando aos servidores municipais a

realização de empréstimos âlnanceiros consignados em folha de pagamento
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Art. 67. Fica a Autaquia instituída por este Município, autorizada a conceder

anualmente, abonos e reajustes salariais aos servidores públicos.

Art. 68. Fica a Autarquia instituída por este Município autorizada a fomecer

cartão alimentação para os servidores públicos.

Art. 69. Fica a autarquia autorizada a protestar em cartório, os devedores inscritos

em dívida ativa, bem como, a sua inscrição em Serviços de Proteção ao Crédito -- SPC e
SERASA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70. A estrutura do orçamento anual obedecerá à estrutura organizacional da

Câmara Municipal e da Prefeitura.

Art. 71. Esta lei entrará em vigor n:

Prefeitura do Município de Jaguari
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ⓔ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNEiAneNTO onçAUENtÁRio -lLEl;DE;DiKÉtntZeS ORÇAMENTÁRiA$j;LOq

V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERbIAMENTÀIS/MOTAS/faUSTOS :PÀItÁ: Ó Ê)CEReICIO

EXEKCiCiO i018

ANEXO

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0001 PROCESSO LEGISLATNO

51 CÂMARA MUNICIPAL

l CORPO LEGISLATIVO

DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES DO PODER LEGISLATIVO EM LEGISLAR. FISCALIZAR. REALIZAR AUDIÊNCnS PÚBLICAS E
ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM GERAL
REALIZAÇÃO DE SESSÕES 0RDINÁRIASE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES. CONFOR.E A LEIORGÂNICA DO MUNICÍPIO E
O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

Público Alvo
'''x

ditador Unidade
Medida Recente

Índice
Futuro

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O LEGISLATIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

TOTAL DO PROGRAMA

         
Código AÇão unidade   Meta custo
  Medida   Física Estimada

]26 AQUiSiçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERnl PERMANENTE UNIDADE     2DO.aoo.oa

14a PROMETO CRIAÇÃO EiMPLANTAÇÃO DA ESCOLA LEGISLATIVA UNIDADE     2üo.aoo.oo

2aoi MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPA UNIDADE   35 5.640 000.0a

       
$.040.000.ao

        

        



ⓔ MUNiCíPiO DE Jaguariuna

PLANEJAMENío ORÇAMENTARIOj;ÇEiOEIQiRÉTRlzE$ onçAueuTAkiA$ ilçüQ
V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASCU$TOS PARA Ó ÊXÉRCICIÓ

EXERCICIÓ 2úle

ANEXO

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0002 ASSESSORIA. ORGANIZAÇÃO E FORMAÇÃO DE ATES OFICIAIS

l GABINETE DO PREFEITO

PROMOVER AçóES RELACIONADAS AO ExeKClcio DE DiREÇÃO COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO

SECRETARIA DE GABINETE

GARANTIR A JClnNAI

Público Alvo

.ndicador
Unidadelndice
MedldaRecenti

Índio
Futur

TOTAL DO PROGRAMA

               
Código AÇãQ       Unidade   Mata CUSta
        Medida   Física Estimada
2002       UNIDADE     8.234 800.0a

           
3.234.80a.oo

             

             
               



⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

pl.ANDAMENTO OKÇAmENTAniO ;tEImE:üikETnizEÓ ORÇAMSNÍÁRIA98LOó
V;.DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PAIIÁ Ü EXERCÍCIO

EXERéiê© 2018

ANEXO

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp

Objetivo

0004

2

l

FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

SECRETARIA DE GOVERNO

GABINETE DO SECRETARIO

PROMOVER A VIGILÂNCIA DOS LOGRADOUROS PÚBLICO E DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. PROPORCIONANDO MELHORES
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA PESSOAL E SOCnl NO MUNICÍPIO.
NECESSIDADE DE ACOMPANF{AMENTO E FISCALIZAÇÃO NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO RELATIVO AO PODER DE POLICIA E
PRESERVAÇÃO DOS BENS DE DOUiNiO PÚBLICO
POPULAÇÃO EM GERAL

Unidade Índice Índice
Medida Recente Futuro

TOTAL DE INTERNAÇÕES UNIDADE

Código

081

AçãoUnidade
Medida

CIDADE SEGURA GUARDA EM AÇÃO- ANJO DA GUARDA DA MULHER UNIDADE

OBRAS DE MOBILIDADE URBANA/ ACESSIBILIDADE

GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL UNIDADE

GESTÃO DA DEFESA CIVIL

GESTÃO DE SEGURANÇA PUBLICA MUNICIPAL UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

Mota
Física

l

Custo
Estimado

0.00

14.201.780.00

631.900.00

664.000.00

15.598.680,00

3/ 29



⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLANEJAMENTO OKÇAUENtÃnlo; ;LEIDE DIRETRZES ORÇAMEN:rÁW$ :+ bDO
ANEXO v - DESCRIÇÃO DOS PnoeRAiIAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PAÊAiê ZXEKêiêiO

EXÉRCICiÓ âÕ18

0005 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSITO E TRANSPORTE PÚBLICO

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Obletivi

2 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

FAZER CUMPRIR A LEGISLAÇÃO E NORMAS DE TF{ÀNsITO CONTIDAS NO CÓDIGO DE TFiANSITO BRASILEIRO E PROMOVER
ESTUDOS E ADOÇÃO DE MEDIDAS RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO DO TF{ÂNSITO EM GERA. POSSIBILITANDO MELHORES
CONDIÇÕES DE fnÂNstTO E TRANSPORTE PÚBLICO EM JAGUARIÚNA
NECESSIDADE DE SUPORTE TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E APOIO NA DEFINIÇÃO DAS POLITICAS DE TF{ÀNSITO

Público Alvo

Unidade
Medida

Índice
Recente Futu

TOTAL DO PROGRAMA

4/ 29

código Anão     Unidade   Meta custa
        Medida   FÍsIca Estimada

  MANUTENÇ DO DEPARTAMENTO DE T NSITO E TRANSPORTES UNIDADE     4.234.60a.ao

2032       UNIDADE   53069 t .500 00a.ao

             
5.734.6ao.oo

               

               
               



⑤ MUNiCíPiO DE Jaguariuna

PLANEJAMENTÓ ORÇAMENTÂRIQ. : LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS y:LDO

V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA Ó EXERCICI

EXERCÍCló 2018

ANEXO 0

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0007 ASSESSORIA JURÍDICA

3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

l GABINETE DO SECRETARIO

ASSESSORAR O PREFEITO NOS ASSUNTOS JURÍDICOS DA PREFEITURA

NECESSIDADE DE ASSESSORIA DOS PROCESSOS DE RELAÇÃO DAS LEIS. DECRETOS. REGULAMENTOS, CONTRATOS E OUTROS
ATES E DOCUMENTOS DE NATUREZA JURÍDICA

dicad
Unidade
Medida

UNIDADE

Índice
R8c8nti

Ind
Fut

PROCESSOS ANALISADOS

Código AÇão Unidade
Medida

UNIDADE

Mota
Física

l

Custo
Estimado

2.487.900.00

TOTAL DO PROGRAMA



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENTO OnÇAMENTAnló i:LÉl:lnÉ biRETnizES ORÇAMENTÁRIA$iill;OO

O V DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS'PARA Ó EXERCÍCIO

EXERCÍCIO i018

ANEX

Programa

Órgão Rosp.

Unidade Resp.

Objoti

0008 ORDENAMENTO E REGULAÇÃO TERRITORUL

13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

2 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ORDENAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES URBANÍSTICAS E DO USO DO TERRITÓRIO

ATENDER A NECESSIDADE DE CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FÍSICA. ECONÓMICA E SOCIAL QUE SIRVAM PARA O PLANEJAMENTO
GLOBAL E SETORIAL DO DESENVOLVIMENTO DO MUNCIPIO

Público Alv

id leader
Unidade
Modlda

índice
Recente

3150

Índice
Futuro

Código Ação

GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

Unidade
Medida

UNIDADE

Mata
Físlci

0

Custo
Estimado

o.ooo.oo



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO I LEIDE DIRETREES. ÓRÇAMENTÁRK$1IDO

o v +:DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS COVEnKAUENTAIS/WETAS/ctJSTosi?ARA; O:eXERCíCiO
EXERÓICIQ 2018

ANEX

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objeti

0010 AMPLUÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

12 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

l OBRAS E SERVIÇOS

PROMEVER ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO E IMPLATAÇÃO DE POLITICAS AMBIENTAIS E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
MUNICÍPIO

dicad Unidade
Medida

Indico
Recente

4979

Indico
Futura

RESIDÊNCIAS ATENDIDAS

Código

2029

AÇão

GESTÃO AMBIENTAL

GESTÃO AMBIENTAL

PRODUÇÃO E CONSUMO DE ORGÂNICOS

Unidade
Medida

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Mota
Física

l

Custo
Estimado

2.622.000.00



② MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNEIAMENTO ORÇAMENfÁkIÓI!$ÉI:bÉ ÕIREtãIZE$;9RÇAMENTÁRÁ$; ÇÇ)O

V -=DESCR④ÃQ bOS PROGRAIM$ G9VEkbIAMENTAIqMÉTAãCUS'rOé :PARIA Õ JEXEReICIO

EXERCÍêlÓ :iOiB

ANEXO

81::1'11:'

Programa : 0011 GESTÃO GOVERNAMENTAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Órgão Resp.: 5 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Unidade Resp.: l GABINETE DO SECRETÁRIO

Objetivo : PRESTAR ASSESSORIA ECONoMICO FINANCEIRA AOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E EXECULTAR AS ATIVIDADES RELATIVAS A
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. MATERIAL, PATRIMÓNIO E ARQUIVO
ATENDER A DEMANDA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

ldicadi
UnidadeindiceÍnd
Medida Recente Futi

33679

TOTAL DO PROGRAMA

       
Código AÇão unldada

Medida
Mota
Física

custo
Estimado

1033 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUT UNIDADE   2.000.000.00

2058 GESTÃO GOVERNAMENTAL E ADMINISTRATIVA UNIDADE   33.45ü.Bai.oo

     

35.450.801.00

       



⑤
,/1

MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNNAMENTO ÓRÇAÜENtÁRIQ;II[EIÕÊ pIRETRIZE$ ORÇAMÉNTAItIAS ]$ÓQ

O V .IPESCRIÇÃO DOS PROGRAMAM GQVERNAMÉNTAIS/METAS/CUSTOS:PARAIqIEXERêI
EXÉKélCiÓ Z018

ANEX C10

Programa : 0013 ATENDIMENTO INTEGRAL A CRIANÇAS DO ENSINO 1NFATIL

Órgão Resp.: 9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade Resp.: 2 EDUCAÇÃO INFANTIL

Objetivo : SUPERVISIONAR E CONTROLAR TODAS AS ATIVIDADES JUNTO AS CRIANÇAS ATENDIDAS

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Público Alvo

dicador Unidad
Medid:

Índice
Recente

Ind
Fut

CRIANÇAS ATENDIDAS

Código Ação Unidade
Medida

004 CONSTRUÇÕES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE

2059 GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

Meta
FÍsIca

27

0

Custo
Estimado

.685.000,00

12.516.381.00

14.201.381.00

9/ 29



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENT0 0RÇAMEN'IÁR10i i.ÉiPB' DIRETRIZE$, QRÇAMENIARÜ$41DÓ:

V . DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/MEtASICUSTO$ FATIA: Q ÉXÊRCÍÓIO

ÉXÊnclêió ió18

ANEXO

'r'i'T :.= ': " .

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp

Objetivo

0014 GESTÃO DE ENSINO

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

PROraOVER E EXECUTAR O ENSINO FUNDAMENTAL EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO

Justificativa MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICJP10

Público Alvo

ldicador
Unidade
Medida

idlcelndico
Recente Futura

CRIANÇAS ATENDIDAS

Código

CONSTRUÇÃO E COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇã Unidade
Medida

UNIDADE

UNIDADE

Mota
Física

3

Custo
Estimado

500.000,00

100.000.00

22.572.000,00







⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLANEJAMENTO ÓRÇAMENTARIO !].EI:QE;.GIRE'rRIZE8 0RÇAIIÉNTÁkIA$:: LDO

V'- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA Ó EXEReICIO

EXEKClén 2018

ANEXO

Órgão Resp.

Unidade Resp

Objeti

0020 TRANSPORTE ESCOLAR

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROMOVER O CONTROLE DO TRANSPORTE DE ALUNOS

PROMOVER O CONTROLE DO TRANSPORTE DE ALUNOS

Código Ação Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
Física

0

Custo
Estimado

7.784.000.00

TOTAL DO PROGRAMA

3/ 29

'9-



ⓒ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNEiAUENTO ORÇAMENTÁniQÍ;:l.EiOE;piRETKZES OReAMEUTÁRiAâl;ltóO

v - DESCRIÇÃO DOS PROGRAlIAS GQVERNAMENTAISMETAS/CUSTOS PAnAO EXERC

EXEKCiCi0 2018

ANEXO ócio

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0021 PROMOÇÃO E INCENTNO AO ENSINO MÉDIO

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

7 ENSINO MÉDIO

PROMOVFR O FNSINO MÉDIO NO MUNICÍPIOMOVFR FNSI MFt O ML

ATENDER A DEMANDA ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

PÚblIco Alvo

Código Ação Unidade
Medida

UNIDADE

Mota
Física

l

Custo
Estimado

930.000.00



ⓒ MUNICiPtO DE Jaguariuna

pl..ANEiAMENTO OKÇAmENTÁnlO :l.elDe DlnEfÊÜÉ$ ónÇAUEUTAki4$?11bó

V i DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAL/CUSTOS 'PAliÁÓ EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 201õ

ANEXO

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0022 PROMOÇÃO E INCENTNO AO ENSINO SUPERIOR

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

B ENSINO SUPERIOR

DO ENSINO SUPERIOR

INCENTIVAR A DEMANDA DE MUNÍCIPES COM GRADUAÇÃO

AUMENTAR A DEMANDA DE MUNÍCIPES COM GRADUAÇÃO

Código AÇãi Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
Física

Custo
Estimado

787.200.00

5/ 29 't





⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLANEJAMENT0 0RÇAMENTÁR10 : ; LEIDÉ bIRETRIZES 0RÇAMÉNtÁRIAqi ; tDO

v DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS;PARA o EXEnéiclo

EXEKCICiOê018

ANEXO

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objeti

0024 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

l GABINETE DO SECRETARIO

EXECUÇÃO.SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS URBANAS E SERVIÇOS
CEMITÉRIOS

NECESSIDADE DE CONSERVAÇÃO. MANUTENÇÃO. ACOMPANFUMENTO E CONTROLE DAS ATIVIDADES RELACIONADAS As VIAS
PUBLICAS

dicad
Unidade
Medida

Indtcolnd
Recente Fut

HABITANTES DO MUNICÍPIO

Código AçãoUnidade
Medida

AQUISIÇÃO DEIMÓVEIS UNIDADE

CONTRUÇÕES.AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE PRAÇAS. PARQUES E JARDIM UNIDADE

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASPALTiCA

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

GESTÃO DE PRAÇAS. PARQUES. JARDINS. INSTALAÇÕES PÚBLICAS E SERVIÇOS

TOTAL DO PROGRAMA

Meta
FÍsIca

l

Custo
Estimado

100.000.00

500.000.00

2.500.000.00

360.000.00UNIDADE

28.757.800.00

32.217.800.00



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PUNEIAMENTO ORÇAMENTÁRIÓ ;II-EI bÉ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI.h$1: LDO

O V : DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAM GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCJC10 i018

ANEX

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0025 REVITALIZAÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTÊNCU E PROMOÇÃO SOCnl

6 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

l FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRIBUIR COM A REDUÇÃO DO ÍNDICE DE FAMJLHS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCnl. PROMOVENDO A
EQUIDADE E JUSTIÇA SOCIAL.

MELHORIA DOS SERVIÇOS. PROGRAMAS. PROJETOS E BENEFÍCIOS A PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VUNERABILIDADE SOCIAL

ndicad.
Unidade
Medida

Indicelndi(
Recanto Futu

PESSOAS BENEFICIADAS

Código Ação Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
FÍsIca

2

Custo
Estimada

187.100.00

100.000.00PROJETO DE TRABALHO SOCIAL

GESTÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DtRECIONADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

TOTAL DO PROGRAMA

400.000.00

12.031.421,00



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLÀNEIAMENTÓ ORÇAIIENTARIO,II.LIDE ÓIkÉtRIZE$ ÓRÇAMEÜfARIA$1 1.bO

O V - DESCRIÇÃO OOSl:PROGRAMAS:CoVÊkNAMeNVxlS/METAS/cIJSTOS; PARA :0 0UKCiCIO

ExeKciCl0 2018

ANEX

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0029 PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E REDE DE ESGOTO

2 ÁGUA E ESGOTO

EXECUÇÃO. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

NECESSIDADE CONTINUA DE MELHORIA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

dicado Unidade
Medida

Indico
Rocent-

Indii
Futu

0RESIDÊNCIAS ATENDIDAS.

Código Açãi Custo
Estimado

20.000.00

0.00

150.000.00

100.000.00

PROJ ETO SANEAMENTO RURAL

PROJETO 100% ESGOTO TRATADO E COLETADO

Unidade
Medida

UNIDADE

UNIDADE

Meta
FÍsIca

l

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO . REFORMA E OBRAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO

CONSTR.CERCA. CONSERV. RECUO. MANEJO SOLO E DA ÁGUA

GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE
ESGOTO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

DO PROGRAMA







⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNÜAMENro ORÇAMENTÁRIO:lê LEioE blREiRIZES OKÇAMÊNTARnSltJLDÓ

v -DEscnlÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTNS/METASCUSTOS PARDO EXERC
EXEKCÍCÓ;ã018

ANEXO ÍC10

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0032 DESENVOLVIMENTO DO POTENCUL ECONÓMICO E SOCHL SUSTENTÁVEL

13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

l GABINETE DO SECRETARIO

rsTIMliIAR F INCENTIVAR n nFSFNVnlVIMFNTO FCONÕMICO no MUNICÍPIOTIMI R F INCFNTIVA nFS VIMFNTO F

APOIO E COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES OFICnlS E PARTICULARES. QUE SE PRENDAM AOS INTERESSES DA INDÚSTRIA. DO
COMERCIO E DOS SERVIÇOS E SEU DESENVOLVIMENTO NO MUNiCIPtO

POPULAÇÃO EM GERAL

dicad
Unidade
Medida

UNIDADE

Indico
Raconte

Índice
Futuro

0

Código Ação

2030 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO IND. COMERCIAL E SOCnl

Unidade
Medida

UNIDADE

Mota
FÍsIca

Custo
Estimado

868.100.00



ⓒ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLXNEJAWENT0 0RÇAMENTÁRIÓ i LEiDE DIRETRiZES OKÇAUKNVÁiin$ ;: 1DO

o v DESCRIÇÃO DOS PROGRANUS COVEKWAnENtAn/MetAS/CUSTOS PARA o EXERCÍCIO

EXERCIÓ10 àOlõ

ANEX

DESENVOLVIMENTO ARTtsTlco - CULTURAL E TunlSTico NO MUNIcíPiO

Programa

Órgão Rosp.

Unidade Resp

Objetivo

o033 AMPLnÇÃO E FORTALECIMENTO DO POTENCnl TunlSTICO E CULTURAL

7 SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS

l GABINETE DO SECRETÁRIO

DESENVOLVER E DIVULGAR AS POTECIALIDADES TUKISTiCAS DO MUNICÍPIO. REORDENANDO AS ATWIDADES CULTURAIS COMO
INTRUMENTOS DE INCLUSÃO SOCIAL E PERTENCIMENTO CULTURAL.

Público AI

'''\
ldicador Unidade

Medida
Indlcelnd

Recente Fut

TOTAL DO PROGRAMA

Código AÇão   Unidade   Meta custo
      Medida   Física Estimada

002 CONSTRUÇÃO. REFORMA . REVITALIZAÇÃO E MOOERNIZAÇ O DE ESPAÇOS UNIDADE   2 225.00D.00
  CULTURAIS E TURÍSTICOS          
2a31 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO E CULTURA   UNIDADE     3 821.200.00

205' MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO   UNIDADE     30.0ao.oo

           

4.a76.200.0a

             
             



⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PUNEiAMENTO ORÇAUENTÁRIÓ ;l.lide OIRETRiZE$ORÇAMENTÁkH$: 1»0

O V i DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTNS/METAS/CUSTOS PARA:@;FEXERCIC10ANEX

Programa : 0041 SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Órgão Resp.

Unidade Resp.: l FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Objetivo : SUPORTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. FUNCIONAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

14 SECRETARIA DE SAÚDE

SUPORTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. FUNCIONAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

'''\
dicad-

POPULAÇÃO EM GERAL

Unidadelndica
MedldaRecant-

Índio
Futur

HABITANTES DO MUNICÍPIO

Código AÇão

1111 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS- HOSPITALARES
ODONT.. INFOR. E MOBILARIOS

1112 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA MELHORIA DA FROTA

GESTÃO EM SAÚDE

Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
Física

10

Custo
Estimado

500.000.00

TOTAL DO PROGRAMA 32.043.740.61



MUNtCIPIO DE Jaguariuna⑤
PUNEIAMENTO ORÇAMENTÁRIQ ;tÇI: bE ÕIRETR12ES ORÇAMENTARIAS +;IDO

O V . DESCRÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAUENTAIUMETAS/CUSTOS PARAM:EXERCÍCIO
EXERCfC© i018

ANEX

?q:.::J:: .:: ''; ' . :
.' .!J:=. ;.i. :. = : c.

Programa : 0042 PROMOÇÃO A SAUDE DE QUALIDADE

Órgão Resp.: 14 SECRETARIA DE SAÚDE

Objetivo : AMPLIAR E QUALIFICAR O ACESSO AS AÇÕES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO. RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DA SAÚDE

Justificativa : AMPLIAR E QUALIFICAR O ACESSO AS AÇÕES DE PROMOÇÃO. PREVENÇÃO. RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DA SAÚDE

Unidade Resp FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

tdicadi

POPULAÇÃO EM GERAL

Unidade
Medida

Indicelndi
Recente Futt

ENTIDADES CONTRA:FADAS

METAS CUMPRIDAS

TOTAL DE INTERNAÇÕES UNIDADE

UNIDADE

UNIDADETOTAL DE PROCEDIMENTO REALIZADO

TOTAL DE PACIENTES ATENDIDOS

Código

ÉNTÁVetS

AMBULATÓRIO DE ESPECnLIDADES- GESTÃO E ATENDIMENTO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ( UPA) - GESTÃO E ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA
ASSISTÊNCIA A SAÚDE NA REDE BÁSICA

ASSISTÊNCIA A SAÚDE BUCAL BÁSICA E ESPECIALIZADA

GARANTIA DE INSUMOS PARA A ASSISTÊNCn AOS PACIENTES

MEDICAMENTOS ESSENCIAIS E PADRONIZADOS

AÇÓES OE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

AÇÕES DE VIGILÀNCK DE ZOONOSES E CONTROLE POPULACIONAL

ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

HOSPITAL MUNICIPAL WALTER FERRARl- GESTÃO E ATENDIMENTO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE
CENTRAL DE REGULAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
CONTRATOS COM ENTIDADES DE APOIO A SAÚDE

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE MENTAL

Ação Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
Física

20

Custo
Estimado

1.191.682.77

19.000.000.00

6.000.000.00

2.486.268.40

2010

2012

2013

UNIDADE

UNIDADE

22000

500000

UNIDADE 2.502.720.00

350.54D.16

672.000,00

2020

2021

2022 UNIDADE

UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

2300

63.880.076.39

25/ 29



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁK10ilkLEl0É OIRETRIZE$ 0RÇAMENTÁRIAS ::j-DO

V - DESCRÇÃQ DOS PROGRAMA$ GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS:PARA O EXEReICIO
KXERCÍCiO:ã018

ANEXO

Programa : 0057 FUNDO ESPECIAL PREV SOCIAL SERVIDORES PUBLICAS MUNICIPAIS

Órgão Resp.: 71 FUNDO ESPECIAL PREV SOCIAL SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS

Unidade Resp.: l FUNDO ESPECIAL PREV SOCIAL SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Objetivo : FUNDO ESPECIAL PREV SOCIAL SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

FUNDO ESPECIAL PREV SOCIAL SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

TOTAL DO PROGRAMA

Código Ação

2048 MANUTENÇÃO DA$ ATIV}DADES DO PREV. MUNICIPAL

Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
FÍsIca

203

Custo
Estimado

6.166.000.00



⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRtQ t: LEtPEI$1RETREES :ÓRÇAMENTARIAq + tDÓ

V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS éOVERNAMENTAI$1METAS/CIISTOS PARA O ÉXEkêICIO
EXERCÍCIO'ã018

ANEXO

Programa

Órgão Rosp.

Unidade Resp

Objetivo

0059 GABINETE DO PREFEnO

SECRETARIA DE GABINETE

GABINETE DO PREFEITO

AUXILIAR O PREFEITO NO RELACIONAMENTO COM AS DIVERSAS ESFERAS DOS PODERES E PERANTE A COMUNIDADE
FACILITANDO A POPULAÇÃO. GERINDO OS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DE RADIODIFUSÃO MUNICIPAL.
NECESSIDADE DE MELHORA CONTINUA E OTIMIZAÇÃO DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO DO PREFEITO COM A SOCIEDADE.

Unidade
Medida

UNIDADE

Índice
R6c8nti

Indico
Futuro

HABITANTES DO MUNICÍPIO...

Código Açãi Unidade
Medida

UNIDADE

UNIDADE

Meta
Física

Custo
Estimado

26.000.00

GESTÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

GESTÃO DO GABINETE PREFEITO

GESTÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

2.088.700.00

761.300.00

TOTAL DO PROGRAMA





⑤ MUNICÍPIO DE Jaguariuna

PLANÉIAMENTO ÓRÇAMENTÁRIO 1IÇEIbÇ DIRETRIZEÓ ÓReAMEN'rARaS +:I.bO

V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAM EXERCÍCIO
EXERCÍCt0 201a

ANEXO

Programa

Órgão Resp.

Unidade Resp.

Objetivo

0064 CIDADANn E DIREITOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCn

7 SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS

l GABINETE DO SECRETÁRIO

CIDADANIA F niRFiTnS nA MUiHFR F nA PFSSOA COM DFFiCIÊNCiAF RFITnS MiliHFR F nA PFSSOA DFF

CIDADANIA E DIREITOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Público Atv MULHERES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM SITUAÇÃO DE RISCO

Código Ação Unidade
Medida

2062 CIOÀÕÀNIÀ É ÕIRÉRÕIbÁMÜI.ÚEk Ê ÕÀ PÉgIÕÍêÕM DEFICIÊNCIA UNIOADE

TOTAL DO PROGRAMA

Mota
Física

Custo
Estimado

436.400.00

436.400.00

TOTAL DO PPA :



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PI.ANEIAMENTQ:ORÇAÜENTÁRIO:+ LEI: ÜE OIRETRIZES\QRÇÁMENTÁRIA$1#LOÓ

ANEXO VliÂJNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AQ DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL:

EXERCÍCIO:2018

Órgi

l GABINETE DO PREFEnO

l SECRETARIA DE GABINETE

Função

Sub Funçi

Programa

'0bjotivo

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO PREFEnO

AUXILIAR O PREFEITO NO RELACIONAMENTO COM AS DIVERSAS ESFERAS DOS PODERES E PERANTE A COMUNIDADE
FACILITANDO A POPULAÇÃO. GERINDO OS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCnl E DE RADIODIFUSÃO MUNICIPAL.
NECESSIDADE DE MELHORIA CONTINUA E OTIMIZAÇÃO DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO DO PREFEITO COM A SOCIEDADE

Unidad
Medida

Índice
Recente

indii
Futu

0HABITANTES DO MUNICÍPIO

GESTÃO DO GABINETE PREFEITO 2.088.700.00

TOTAL DO PROGRAMA 2.088.700.00

código AÇãa unidade neta  
    M8dtda Física Estimado



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PI.ANEIAMENTÓ OkÇAMENTÁRId;;: ÇEII'bÉ BIRÉTRIZES ORÇÀMENTÁRIAq$1PÓ

ANEXA VI+!UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AÓ DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEKCíéi0 2018

Unidade

ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCnl

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ObJetl

tificati

GABINETE DO PREFEnO

AUXILIAR O PREFEITO NO RELACIONAMENTO COM AS DIVERSAS ESFERAS DOS PODERES E PERANTE A COMUNIDADE
FACILITANDO A POPULAÇÃO. GERINDO OS ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCnl E DE RADIODIFUSÃO MUNICIPAL
NECESSIDADE DE MELHORA CONTINUA E OTIMIZAÇÃO DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO DO PREFEITO COM A SOCIEDADE

IJnidado
Medida

idlco
Recont-

51907

Indii
Futu

Código AÇão Unidade
Medida

Mota
Física

Custo
Estimad

GESTÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE 1.894.500.00



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAUENT0 0RÇAMENTÁRn ::LEiDÉ OiKETKUÊ$.ORÇAMEUTAKnS :!XDO

ANEXO Vi-'UNIDADES EXECUTORAS E:AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2018

Sub Função

GABINETE DO PREFEnO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATNA

ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Objetli AUXILIAR O PREFEITO NO RELACIONAMENTO COM AS DIVERSAS ESFERAS DOS PODERES E PERANTE A COMUNIDADE
FACILITANDO A POPULAÇÃO. GERINDO OS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO FOCAL E DE RADIODIFUSÃO MUNICIPAL

NECESSIDADE DE MELHORA CONTINUA E OTIMIZAÇÃO DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO DO PREFEITO COM A SOCIEDADE.

Indicador Unidade
Medida

Indico
Recente

51907

Índice
Futura

GESTÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 761.300.00

TOTAL UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA 761.300,00

761.300.00

Código AÇão Unidade   custo

    Medida Física Estimado



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PUNEIAMENTO ORÇAHENTÁRIO ÜtEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - I.OO

ANEXO VI+ UNIOADE$ OaêUTÓRAS E AÇÕES VOLTAOAS AÓ bESENVÓI.VIMENTê::DÜ PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCfCiÓ â018

AOMINISTRAÇÃO

FUNDO SOCnl DE SOLIDARIEDADE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

ObJetl

''''\
tificat

AUXILIAR O PREFEITO NO RELACIONAMENTO COM AS DIVERSAS ESFERAS DOS PODERES E PERANTE A COMUNIDADE
FACILITANDO A POPULAÇÃO, GERINDO OS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DE RADIODIFUSÃO MUNICIPAL
NECESSIDADE DE MELHORA CONTINUA E OTIMIZAÇÂO DOS CANAIS DE RELACIONAMENTO DO PREFEITO COM A SOCIEDADE.

GABINETE DO PREFEnO

Público Alvo

Unidad
Modidi

Índice
Recente

id
Futi

GESTÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL DO PROGRAMA 26.000,00

26.000.00

4.770.500.00

código AÇão Unidade Meta custo

    medida Física Estimada



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANeiAUÉNTóóRÇAwentÁnto.$iiLEi:DE oiKÉTRizeÜ ORÇAUEWTAntA$il;LOO

ANEXO VI+:UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VQLfADAS AO DESENVOLVIMENTO Dê PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

ExenéiclÓ;iÕ18

Órgão SECRETARK DE GOVERNO

l GABINETE DO SECRETÁRIO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSESSORA. ORGANIZAÇÃO E FORMAÇÃO DE ATOS OFICUIS

PROMOVER AÇÓES RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DE DIREÇÂ0 COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO

Função

Sub Funçi

Objetivo

GARANTIR A FUNCIONALIDADE PLENA DAS ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS

Unidadelndico
MedidaRecento

Inda
Futt

TOTAL DE PROCEDIMENTO REALIZADO

Código Açãi Unidade
MedidaFisíCI

Custo
Estimado

GABINETE DO SECRETÁRIO 8.234.800.00

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO B.234.800.00



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAHENTO ORÇAMENTÁRIO e:I.EI.DE pIRETRIZES 9RÇAMENTARIA$ :+DO

ANEXO VI. UN}DAOES EXECUTORAg É AÇÕÊ$: VÓI;'IADAã:ÁÕ ÓÊ$ÊNVÓLVIMENtÕ bOI?ROGRAMA
GOVERNAMENTAL

eXEKÓiêid1 2018

Órfã-

l

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

GESTÃO GOVERNAMENTAL E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PRESTAR ASSESSORIA ECONÓMICO FINANCEIRA AOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E EXECULTAR AS ATIVIDADES RELATIVAS A
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, MATERIAL. PATRIMÓNIO E ARQUIVO
ATENDER A DEMANDA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

Sub Funçi

Programa

'Objetivo

Unidad-
Medida

Índice
Recente

33679

id
Futl

EMPENHOS EMITIDOS

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA

2058 GESTÃO GOVERNAMENTAL E ADMINISTRATIVA 33.450.801.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

35.450.801.00

35 .450 .801 ,00

código   unidade
Medida Física

custo
Estimada



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENTO ORÇAMENtI$RIq É LEITE DIRETRIZES QRÇAMENTAR141 : bDO

ANEXO Vlr UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VPLTADAg,AQ DESENVOLVIMENTO: DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍÓló 2018

Órgão

l GABINETE DO CONTROLADOR

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICJP10

Função

Sub Funçi

ADMINISTRAÇÃO

Programa

'0bjeti

CONTROLE INTERNO

CUMPRIR COM DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. PROVENDO O ÓRGÃO DOS MEIOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O
CONTROLE INTERNO DAS ATIVIDADES, DESPESAS E DEMAIS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. GARANTINDO E
EFICIÊNCIA EFICACn E EFETIVIDADE DO ÓRGÃO

GESTÃO DA CONTROLADORn

Justificati CUMPRIR COM DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. PREVENDO O ÓRGÃO DOS MEIOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O
CONTROLE INTERNO DAS ATIVIDADES. DESPESAS E DEMAIS ATOU DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. GARANTINDO E
EFICIÊNCIA. EFICÁCIA E EFETIVIDADE DO ÓRGÃO
GESTORES, SERVIDORES E CIDADÃOS

2060 GESTÃO DA CONTROLADORIA UNIDADE

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL DO PROGRAMA

código Anão unidade
Medida Física

CUSTO
Estimado



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAWENTO ORÇAWENTÁRJO : LEITE OlnETnizES.ORÇAUEnTÁRIA$ - LDO

VI;UNIDADES ÇXECUTORAS É AÇÓÊ$ VOLTADAS AQ:bESENVQLVIMÊNTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

exEKCblo ã18

ANEXO

Órgão SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

l GABINETE DO SECRETÁRIO

JUDICÚRn

AÇÃO JUDICIÁRIA

ASSESSORA JUKi01CA

ASSESSORAR O PREFEITO NOS ASSUNTOS JUKl01COS DA PREFEITURA

NECESSIDADE DE ASSESSORIA DOS PROCESSOS DE REDAÇÂO DAS LEIS. DECRETOS. REGULAMENTOS. CONTRATOS E OUTROS
ATOS E DOCUMENTOS DE NATUREZA JURÍDICA

'Objetivo

Justificati

Unidad
Modid:

Índicolnd
Recente Fut

3028PROCESSOS ANALISADOS

Código Ação UnidadeMeta
MedidaFisica

Custo
Estimad

2007 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCH JuniDicA 2.487.900.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

2.487.900,00

2.487.900.00TOTAL ÓRGÃO



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PUNEIAMENTn ORÇAMENtÁRIQ«:;IIIFI: DÊ :PIRÉtRIZEê QRÇAMENtARIA$ JIÇbO

ANEXO Vl:::tJNIDADES EXECUTORAS E AÇÓESl\fOLe'ADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

OURCiCiQ i018

órgão

Unidade

Função

Sub Funçi

Programa

Objetivo

6

l

B

244

0025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCn SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCnl

ASSISTÊNCU SOCIAL

ASSISTÊNCU COMUNnÁRn

REVnALIZAÇÀ0 DAS POLITICAS DE ASSISTÊNCn E PROMOÇÃO SOCnl

CONTRIBUIR COM A REDUÇÃO DO íNDiCE DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL. PROMOVENDO A
EQUIDADE E JUSTIÇA SOCIAL

MELHORIA DOS SERVIÇOS. PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS A PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VUNERABILIDADE SOCIAL

Unidade
Medida

Indicelnd
Recente Fut

PESSOAS BENEFICIADAS

Código AÇãi Unidad
Modldi

Mota
Física

Custo
Estimad

CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORl\4A PRÓPRIAS DA ASSISTÊNCn SOCIAL

1077 PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - JAGUARIUNA UNIDADE 100.000,00

GESTÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

11.061.421.00

11.061.421.00



MUNICÍPIO DE Jaguariuna⑤
PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ; LEIDE DIRETREES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V} +UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AQ;DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL'

exKKciélÕ :2018

FUNDO MUNICIPAL DIREnO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

REVITALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCn E PROMOÇÃO SOCUL

CONTRIBUIR COM A REDUÇÃO DO INDiCK DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL. PROMOVENDO A
EQUIDADE E JUSTIÇA SOCIAL
MELHORIA DOS SERVIÇOS. PROGRAMAS. PROJETOS E BENEFÍCIOS A PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VUNERABILIDADE SOCIAL

Objetivo

J ustificati

Unidade
Medida

Indicelndice
Recente Futuro

PESSOAS BENEFICIADAS

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DIRECIONADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES UNIDADE

TOTAL UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

t'

código   UntdadB Dta BUSTO

    Mgdlda Física Estimada
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ANEXO Vlp UNIDADES EXÉÇtJTOKAS E AÇÕES VQI.TADAã AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO. 2018

Função

Sub Função

Programa

Objetivo

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

REVnALIZAÇÃ0 DAS POLITICAS DE ASSISTÊNCU E PROMOÇÃO SOCUL

CONTRIBUIR COM A REDUÇÃO DO ÍNDICE DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL. PROMOVENDO A
EQUIDADE E JUSTIÇA SOCIAL
MELHORIA DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS. PROJETOS E BENEFÍCIOS A PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VUNERABILIDADE SOCIAL

Público Alvo

Unidade
Medida

Índice
Recente

4821

idice
Futuro

PESSOAS BENEFICIADAS

Código Açãi
MedidaFísicaEstimad

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

400.00D,00

12.031.421,00
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ANEXO VIJIUNIDADES EXECUTQRAS E AÇÓEÓ VOI:FADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEKCÍÓlà'2018

órgão SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS

l GABINETE DO SECRETÁRD

Função

Sub Funçl

.Objetivo

244 ASSISTÊNCU COMUNnÁRU

CIDADANU E DIREMOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCK

CIDADANIA E DIREITOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

DIREMOS DA CIDADANU

CIDADANIA E DIREITOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

MULHERES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM SITUAÇÃO DE RISCO

CIDADANIA E DIREITOS DA MULHER E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA UNIDADE

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

436.400.00

código AÇão Unidade
Medida   custa

Estimado
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ANEXO VII UNIDADES EXÉCUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXÉKêlêi0 2018

Órgão SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCAIL

l GABINETE DO SECRETÁRIO

Função

Sub Funçê

Programa

CPbjetivo

PROMOÇÃOINDUSTRUL

DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL ECONÓMICO E SOCIAL SUSTENTÁVEL

ESTIMULAR E INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO MUNICÍPIO

APOIO E COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES OFICIAIS E PARTICULARCS. QUE SE PRENDAM AOS INTERESSES DA INDÚSTRIA. DO
COMERCIO E DOS SERVIÇOS E SEU DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO
POPULAÇÃO EM GERAL

Unidadelndlcelndice
Medida Recente Futuro

3612

Código Açãi Unidade
Medida

UNIDADE

Mota
Física

Custo
Estimad

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO IND. COMERCIAL E SOCnl

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO
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VI. UNIDADES EXECUTORA$ E AÇÕES:VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEKCICI0 2018

ANEXO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTAD

;;:ill.: ! l ; .:: ;:;Jj;l:?; l l::l : :EI'":nnA":-
':lll";i ';!: :;l. ::;:: :' :."i. ÊXEKCiCIOZO

Órgão 9 SECRETARU DE EDUCAÇÃO

l GABINETE DO SECRETARIO

EDUCAÇÃO12

361 ENSINO FUNDAMENTAL

0014

.Objetivo

Justificati

GESTÃO DE ENSINO

PROMOVER E EXECUTAR O ENSINO FUNDAMENTAL EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES DO MUNiCíPiO

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO

Unidade
Medida

Indicoind
Recente Fut

5790CRENÇAS ATENDIDAS

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

  AÇãa   Unidade Mala custo

      Medida Física Estimado

2052 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO   UNIDADE   600.000.ao

          8ao.ooo,oo

         

6Qa.oao.oo
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ANEXO Vl; UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEKCléiQ;12018

2 EDUCAÇÃOINFANTIL

12 EDUCAÇÃO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

0013 ATENDIMENTO INTEGRAL A CRENÇAS DO ENSINO 1NFATIL

SUPERVISIONAR E CONTROLAR TODAS AS ATIVIDADES JUNTO AS CRIANÇAS ATENDIDASObjetivo

"''Justificati APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS POLITICAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Unidad
Medida

Índice
Recente

1900

idic
Futu

CRENÇAS ATENDIDAS.

CONSTRUÇÕES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL UNIDADE

GESTÃO DA EDUCAÇÃOINFANTIL 12.516.381.00

TOTAL DO PROGRAMA 14.201.381,00

código AÇãa Unidade
Medida Física

custo
Estimado
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ANEXO VII :UNIÓÀDES EXÊCUTORAS E AÇÕES VOLjfADAS AO DESENVOLVIMENTO bO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

KXEnêÍCi0 2018

Unidade

Função

Sub Função

Programa

Objetivo

Justificativa

Público Alva

Indicador

CRIANÇAS ATENDIDAS

3 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

0014 GESTÃO DE ENSINO

PROMOVER E EXECUTAR O ENSINO FUNDAMENTAL EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO

MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNiCíPiO

Unidade
Medida

UNIDADE

idice
Recente

5790

Indi
Futl

0

Código Ação Unidade
Medida

UNIDADE

F
Custo

Estlmad

CONTRUÇÓES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 500.000.00

1065 CONSTRUÇÃO E COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 22.572.000.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

23.172.000,00

23.172.000.00
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VI!:UNIDADES EXECEITORASe AÇÕEÓ:'VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO ÓÓ PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEKCICI0 2018

AN mo

Unidade 4 TRANSPORTE ESCOLAR

12

Sub Função 361 ENSINO FUNDAMENTAL

0020

EDUCAÇÃO

Objetivo

TRANSPORTE ESCOLAR

PROMOVER O CONTROLE DO TRANSPORTE DE ALUNOS

PROMOVER O CONTROLE DO TRANSPORTE DE ALUNOS

TOTAL DO PROGRAMA

código AÇãa Unidade
Medida FÍSiCa

CUSta
Estimado

041 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCALAR UNIDADE   r.784.000.aa
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a:Vl::i UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL.

ANEX

EXERCÍCIO::2018

Unidade

Função

Sub Função

Programa

Objetivo

Justificativa

Público Alvo

5 FUNDEB . FUNDO NACIONAL DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BÁSICA

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

0015 FUNDEB

PROMOVER O CONTROLE SOCIAL DOS RECURSOS DESTINADOS AO ENSINO BÁSICO

NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE APOIO. EXECUÇÃO E SUPERVISÃO DO ENSINO BÁSICO

Unidade
Medida Recanto

Ind Indica
Futuro

8820CRENÇAS E ADOLESCENTES BENEFICIADOS.

Código Açãi Unidade
Medida

Mota
Física

Custo
Estimado

2036 UNIDADE

GESTÃO DO FUNDEB2056 DEMAIS DESPESAS UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

GESTÃO DO FUNDEI - FUNDAMENTAL- MAGISTERIO

8820

Sub Função : 365 EDUCAÇÃOINFANTIL

Programa : 0015 FUNDEB

Objetivo : PROMOVER O CONTROLE SOCIAL DOS RECURSOS DESTINADOS AO ENSINO BÁSICO

NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE AçõES DE APOIO. EXECUÇÃO E SUPERVISÃO DO ENSINO BÁSICO

Unidade
Medida

índice
R8conti

Índice
Futuro

CRENÇAS E ADOLESCENTES BENEFICIADOS

Código Ação Unidad-
Medida Físic

Custo
Estimad

GESTÃO DO FUNDEB-INFANTIL- MAGISTÉRIO 8.340.000.00

GESTÃO DO FUNDEB - INFANTIL - DEMAIS DESPESAS
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ANEXO VI. UNIDADES EXeCUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

exERClêiÓ 2018

TOTAL UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA l0.430.000.00

34.800.000.00
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o Vi-;:UNIDADES EXECUTORAS E AçóES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2018

ANEX

6 MERENDA ESCOLAR

12 EDUCAÇÃO

AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

AUMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

SUPERVISIONAR, CONTROLAR O CONSUMO E ESTOQUES DOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PELAS UNIDADES ESCOLARES E
ASSISTÊNCIA ESCOLAR EM GERAL
NECESSIDADE DE MELHORA CONTINUA NOS CONTROLES E PAFtÂMETROS DE QUALIDADE DOS ALIMENTOS E SERVIÇOS
PRESTADOS

Objetivo

Justificati

Unidade
Medida

UNIDADE

idi
RBÇBnti

10811

Indic
Futur

QUANTIDADE DE ALUNOS

2040 GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

6.107.000.00

6.107.000.00

código AÇãa Unidade Mola custo

    Medida FÍSiCa Estimada
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ANEXO Vl;- UNIDADES ÉXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERÓÍC.i0 2018

ENSINO MÉDIO

EDUCAÇÃO

ENSINO MÉDIO

0021 PROMOÇÃO E INCENTNO AO ENSINO MÉDIO

PROMOVER O ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO

ATENDER A DEMANDA ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

ObJBtlvi

código AÇão         Unidade   custo

            medida Física Estimada

2037 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO         UNIDADE   930.000.00

                330.000.00

             

930.a00.00

        f'     
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ANEXO Vl:; UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕEStVOLTAOAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

ÉXEKCiCiÓ:t018

EDUCAÇÃO

364 ENSINO SUPERIOR

0022 PROMOÇÃO E INCENTNO AO ENSINO SUPERIOR

INCENTIVAR A DEMANDA DE MUNÍCIPES COM GRADUAÇÃO

AUMENTAR A DEMANDA DE MUNÍCIPES COM GRADUAÇÃO

Objetivo
''''\

Código Açãi UnidadeMeta
MedidaFísica

Custo
Estimad

GESTÃO DO ENSINO SUPERIOR

Objetivo

Justificativa

PROPORCIONAR OPORTUNIDADE DE FORMAÇÃO DE NiVCL SUPERIOR PARA MELHOR QUALIFICAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

NECESSIDADE DE INVESTIMENTOS MUNICIPAIS NA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Código Açãi Unidade
Medida

UNIDADE

lota
Física

Custo
Estimad

GESTÃO DO PROUNIMUNICIPAL 2.705.000.00

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL DO PROGRAMA 2.705.000,00
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W; , UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

ANEXO

EXERCÍCIO 2018

Órfã( SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

l GABINETE DO SECRETARIO

Função

Sub Função

Programa
''''\

)bjetivo

B12

0023 ESPORTES E LAZER COMO INTRUMENTO DE INCLUSÃO SOCIAL

REORDENAR AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER. COMO INTRUMENTOS DE INCLUSÃO SOCnl E PERTENCIMENTO CULTURAL

CONTRIBUIÇÃO DAS ATIVADADES DESPORTIVAS E DE LAZER COMO INSTRUMENTO DE INCLUSÃO SOCIAL

POPULAÇÃO EM GERAL

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

Unidade
Medida

Índice
Recente Futuro

d

Código Açào Unidade
Medida

CONSTRUÇÃO, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DAINFRA ESTRUTURA ESPORTIVA

Meta
Física

2

Custa
Estimad

GESTÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO
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ANEXÓ VI::UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO.2018

Órgão

Unidade

Função

Sub Função

Programa

objetivo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMEVER ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICJP10

18

541

0010

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO E IMPLATAÇÂO DE POLITICAS AMBIENTAIS E DE DESENVOLVIMENTO susTeNTÁvel DO
MUNICÍPIO

Unidade
Medida

Indlcelndic
Recente Futur

RESIDÊNCIAS ATENDIDAS

GESTÃO AMBIENTAL

PRODUÇÃO E CONSUMO DE ORGÂNICOS

2.418.900,00

2.418.900.00

código Anão Unidade Meta custo

    Medida Física Estimado
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ANEXO VI:::UNIDADES EXECIITORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2018

Função

Sub Função

Programa

ObJoti

Justificativ

Unidad 2 ÁGUA E ESGOTO

17 SANEAMENTO

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

0029 PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E REDE DE ESGOTO

EXECUÇÃO. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

NECESSIDADE CONTÍNUA DE MELHORIA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

Unidêd
Medida

indiceindi
Recente Futt

PROJETO 100% ESGOTO TRATADO E COLETADO UNIDADE

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO . REFORMA E OBRAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO

1029 CONSTRUÇÕES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO

CONSTR.CERCA. CONSERV. RECUO. MANEJO SOLO E DA AGUA

GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE
ESGOTO

11 305.500.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

11.626.100.00

11.626.100.00

RESIDÊNCIAS ATEND[DAS UNIDADE 16548  
Código AÇão Unidade

Medida Física
custo

Estimada

1012 PROJETO SANEAMENTO RURAL UNIDADE   20.0ao.oo
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ANEXO Vl:; UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXEncicl0 2018

Função

Sub Função

Programa

ObJetl

Justificativa

Público Alvo

3 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

18 GESTÃO AMBIENTAL

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

0010 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMEVER ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNiCíPiO

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO E IMPLATAÇÃ0 DE POLITICAS AMBIENTAIS E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
muNicÍPio

Unidade
Medida

UNIDADE

Índice
Recente

ldice
Futuro

RESIDÊNCIAS ATENDIDAS

GESTÃO DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 2.622.000.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

código AÇãa Unidade
medida

Meia
Física

custo
Estimada
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ANEXO VI:. UNIDADES EXECUTORA$ E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2018

Função

Sub Funçê

Programa

Objetivo

4

18

541

0010

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

AMPLUÇÃO E FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMEVER ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO susTCNTAvel DO MUNtCiPiO

NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO E IMPLATAÇÃ0 DE poLITiCAS AMBIENTAIS E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
MUNICÍPIO

Unidade
Medida

Indiçelndic
Recente Futur

RESIDÊNCIAS ATENDIDAS

Código AÇã. MedidaFisica
Custo

Estimado

GESTÃO AMBIENTAL 15.000.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO
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ANEXO Vl+ UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2018

órgão

Unidade

Função

Sub Funçi

Programa

Objetivo

12 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

l OBRAS E SERVIÇOS

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

0024 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

EXECUÇÃO.SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS VIAS URBANAS E SERVIÇOS
CEMITÉRIOS

NECESSIDADE DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO. ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS ATtVIDADES RELACIONADAS ÁS VIAS
PUBLICAS

Justificativa :

Público Alvo

HABITANTES DO MUNICÍPIO..

Unidade
Medida

Indicelndice
Recente Futura

Código Açã- Unidad
Medida

Meta
Física

Custo
Estimad

1006 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

1010 CONTRUÇÕES.AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE PRAÇAS. PARQUES E JARDIM

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTtCA

CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS UNIDADE 360.000.00

GESTÃO DE PRAÇAS. PARQUES, JARDINS. INSTALAÇÕES PÚBLICAS E SERVIÇOS 28.757.800.00

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

32.217.800,00

32.217.800.00

32.217.800.00
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ANEXO U -.UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
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Órgão

451

SECRETARn DE PLANEJAMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETARIO

URBANISMO

INFRAESTRUTURA URBANA

ORDENAMENTO E REGULAÇÃO TERRITORUL

ORDENAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES URBANÍSTICAS E DO USO DO TERRITÓRIOobjetivo

Justificativa ATENDER A NECESSIDADE DE CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FÍSICA. ECONÓMICA E SOCIAL QUE SIRVAM PARA O PLANEJAMENTO
GLOBAL E SETORIAL DO DESENVOLVIMENTO DO MUNC}PIO

Unidade
Medida

indlcelnd
Recente Futi

Código Ação UnidadeMeta
MedídaFisica

Custo
Estimado

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES lO.ooo.oo

2008 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

TOTAL DO PROGRAMA

TOTAL UNIDADE


